
 

OUTRAS RECLAMAÇÕES DA LICITANTE – EXPECTA – RESUMO FINAL – E RESPOSTAS DA LICITANTE 
HABIT NA CONTRA RAZÃO 

1. Portanto, diante do exposto, considerando que a empresa HABIT CONSTRUCOES E SERVICOS 
EIRELI apresentou proposta (percentual de desconto) manifestamente inexequível, requer seja 
REVISTA e RECONSIDERADA a decisão deste(a) douto(a) Pregoeiro(a), para declara-la 
INABILITADA/DESCLASSIFICADA, com fundamento no item 9.2 do Edital, voltando a fase de 
julgamento e prosseguindo com o certame, convocando as demais empresas licitantes 
subsequentes, na ordem de suas classificações. 

2. B) DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021 REALIZADO PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO – TJ/MT. PROCESSO PARADIGMA. CRITÉRIO EDITALÍCIOS VINCULANTES 
IDENTICOS. DESCLASSIFICAÇÃO DE EMPRESAS POR APRESENTAREM PERCENTUAL DE 
DESCONTOS INEXEQUÍVEIS. 

3. Recentemente, a TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO – TJ/MT realizou o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021, cujo objeto consiste no registro de Preços para eventual 
contratação de empresa que, sob demanda, prestará serviços de manutenção predial preventiva 
(realizando visita para fins de levantamento dos serviços de manutenção preventiva e corretivas a 
serem executadas nas edificações de acordo com os Polos do Poder Judiciário no Estado de Mato 
Grosso), com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, com o maior 
desconto a ser aplicado em planilhas de serviços e insumos, constantes da TABELA SINAPI. 

4. Observe que o objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021 realizado pelo TJ/MT é o mesmo do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2021, realizado por esta SES/MT. 

5. A empresa Recorrida - HABIT CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, também participou daquele 
certame realizado pelo TJ/MT onde teve sua proposta desclassificada pela área 
técnico\demandante, após ser considerada inexequível, por apresentar o percentual de desconto 
de 15,26%, para o lote 11. 

6. E não foi somente a Recorrida que foi desclassificada após apresentar percentual de desconto 
considerado inexequível. 

7. Também foram desclassificas, por terem apresentado percentuais de desconto considerados 
inexequíveis, várias outras empresas, dentre elas: 

8. • SOLUMINAR SERVICE LTDA, com percentual de desconto ofertado de 19,50%; 
9. • A.W.G COMERCIO E SERVICOS LTDA, com percentual de desconto ofertado de 19,20%; 
10. • NASCIMENTO & ARRUDA LTDA, com percentual de desconto ofertado de 19,20%; 
11. • M D E CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, com percentual de desconto ofertado 

de 17,50%; 
12. • SERRANO CONSTRUCOES COMERCIO E SERVICOS EIRELI, com percentual de desconto ofertado 

de 17,20%; 
13. • JRM CONSTRUCOES EIRELI, com percentual de desconto ofertado de 15,30%; 
14. Senhor(a) Pregoeiro(a), a semelhança entre os dois editais, mais especificamente, quanto à 

redação dos itens que versam sobre os critérios de julgamento das propostas, são nítidas. 
 
Veja o que dispõe o item 7.5. do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2021, da SES/MT. 
 
7.5 Como a Planilha SINAPI possui uma grande variedade de possibilidades de serviços e 
materiais passivos de serem solicitados, destacamos no Anexo IV (do Edital), 10 (dez) Serviços 
que deverão ter sua comprovação de exequibilidade pela Empresa classificada, através do 
desconto ofertado como proposta (duas casas decimais). Fica estabelecido que os subitens que 
compõe os 10 Serviços constantes do Anexo IV (do Edital) deverão ser preenchidos manualmente 
(apenas os espaços em verde), também com duas casas decimais no seu lançamento. O total do 
item deverá corresponder ao percentual de desconto ofertado na proposta. Aceitaremos uma 
variação de + 0,01 e – 0,01. 
 
Agora veja o que dispõe o item 7.1.1.2. do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021, do TJ/MT. 

15. 7.1.1.2. Como a Planilha SINAPI possui uma grande variedade de possibilidades de serviços e 
materiais passivos de serem solicitados, destacamos no Anexo I, 10 (dez) Serviços que deverão 
ter sua comprovação de exequibilidade pela Empresa classificada, através do desconto ofertado 
como proposta (duas casas decimais). Fica estabelecido que os subitens que compõe os 10 
Serviços constantes do Anexo I deverão ser preenchidos manualmente (apenas os espaços em 
amarelo), também com duas casas decimais no seu lançamento. O total do item deverá 
corresponder ao percentual de desconto ofertado na proposta. Aceitaremos uma variação de + 



0,01 e – 0,01. 
 
E mais, veja o que dispõe o item 7.6. do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2021, da SES/MT. 

16. 7.6 A equipe Técnica avaliará a planilha demonstrativa fornecida pela Empresa (conforme Anexo 
IV do Edital) e, em encontrando alguma inviabilidade de execução em pelo menos 01 dos 10 
Serviços apresentados (compararemos os valores apresentados com cotações, no mercado do 
Estado de MT, de fornecedores para CNPJ, além da composição de custos para os profissionais que 
compõe os 10 serviços planilhados – referência para o Estado de MT), desclassificará a empresa 
proponente, chamando a empresa subsequente. 

17. Agora veja o que dispõe o item 7.1.1.3. do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021, do TJ/MT. 
18. 7.1.1.3. A Divisão de Manutenção avaliará a planilha demonstrativa fornecida pela Empresa 

(conforme Anexo I) e, em encontrando alguma inviabilidade de execução em pelo menos 01 dos 
10 Serviços apresentados (compararemos os valores apresentados com cotações, no mercado do 
Estado de MT, de fornecedores para CNPJ, além da composição de custos para os profissionais que 
compõe os 10 serviços planilhados – referência para o Estado de MT), desclassificará a empresa 
proponente, chamando a empresa subsequente; 

19. E ainda, veja o que dispõe o item 7.6.1.1. do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021, do TJ/MT. 
20. 7.6.1.1 Em razão da dificuldade no preenchimento da planilha constante do Anexo IV (do Edital), 

compararemos os valores apresentados para os profissionais com o piso salarial especificado na 
convenção coletiva anterior (comparado a uma atualização), quando o “Site” SINDUSCON MATO 
GROSSO (trabalhadores da construção civil) disponibilizar uma atualização com data de até 05 
dias corridos da data prevista para o Pregão Eletrônico. 
 
Agora veja o que dispõe o item 7.1.1.3.1. do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021, do TJ/MT. 

21. 7.1.1.3.1. Em razão da dificuldade no preenchimento da planilha constante do Anexo I, 
compararemos os valores apresentados para os profissionais com o piso salarial especificado na 
convenção coletiva anterior (comparado a uma atualização), quando o “Site” SINDUSCON MATO 
GROSSO (trabalhadores da construção civil) disponibilizar uma atualização com data de até 05 
dias corridos da data prevista para o Pregão Eletrônico; 
 
Pasmem Senhor(a) Pregoeiro(a), a redação de ambos os editais é a mesma, o que indica que o 
critério de julgamento quanto à exequibilidade das propostas, ou seja, dos percentuais de 
desconto ofertados, são, ou pelo menos, deveriam ser, iguais. 

22. Se as regras, condições, exigências e critérios de avalição e julgamento acerca da exequibilidade 
das propostas entre os editais PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2021, da SES/MT e PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 22/2021, do TJ/MT, são as mesmas, conforme demonstrado e comprovado 
acima, admitir, tolerar ou consentir que uma proposta com percentual de desconto de 23,10% 
seja considerada exequível, enquanto outra com percentual de 15,30% seja considerada 
inexequível, no mínimo, requer reapreciação. 

23. Como explicar e como compreender, frisa-se, diante de regras editalícias idênticas, que o 
percentual de desconto ofertado pela empresa HABIT CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI de 
23,10% para os LOTE 03 e 05 neste PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2021, da SES/MT seja 
EXEQUÍVEL, quando a mesma empresa HABIT CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI ofertou o 
PERCENTUAL DE DESCONTO de 15,23% e foi considerado INEXEQUÍVEL. 

24. Veja o que o que a equipe técnica do TJ/MT mencionou a respeito do percentual de desconto 
ofertado pela Recorrida: 
 
Foi-nos encaminhado a documentação da Empresa HABIT CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, 
para análise técnica dos parâmetros constantes do Termo de Referência (...) A planilha 
encaminhada, com desconto de 15,26%, referente ao Item 11, apresentou várias inconsistências 
ao planilhamento (Anexo I). A principal é o fato de que 3 dos 10 serviços a se comprovar 
exequibilidade do percentual proposto ficaram fora da margem aceitável em Edital. 

25. Portanto, diante do exposto, considerando que a empresa HABIT CONSTRUCOES E SERVICOS 
EIRELI apresentou proposta (percentual de desconto) manifestamente inexequível, requer seja 
REVISTA e RECONSIDERADA a decisão deste(a) douto(a) Pregoeiro(a), para declara-la 
INABILITADA/DESCLASSIFICADA, com fundamento no item 9.2 do Edital, voltando a fase de 
julgamento e prosseguindo com o certame, convocando as demais empresas licitantes 
subsequentes, na ordem de suas classificações. 
 
 


